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MEDIDA 1
 

Subsídio por doença por Isolamento Profilático
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A quem se destina?

Esta medida aplica-se aos trabalhadores que exercem atividade por

conta de outrem, aos trabalhadores independentes e aos

trabalhadores do serviço doméstico.
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A que tem direito?

Tem direito ao subsídio por doença, de valor correspondente a 100%

da remuneração de referência líquida, tendo como limite mínimo de

65% da remuneração de referência ilíquida.  

Nota: O valor da remuneração de referência líquida obtém-se pela

dedução, ao valor ilíquido da remuneração de referência, da taxa

contributiva aplicável ao beneficiário e da taxa de retenção do

imposto sobre rendimento das pessoas singulares (IRS).
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Qual a duração do apoio?

O subsídio tem a duração máxima de 14 dias. Este apoio está

equiparado a subsídio por doença com internamento hospitalar, pelo

que não se aplica o período de espera, ou seja, será paga a prestação

desde o 1.º dia.
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O que fazer?

O trabalhador por conta de outrem deve: Remeter à sua entidade

empregadora a declaração de isolamento profilático emitida pelo

Delegado de Saúde ou declaração provisória de isolamento profilático

emitida na sequência de contacto com o SNS24 ou o respetivo código

de acesso à mesma, consoante o caso.
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Preencher o mod. GIT 71-DGSS com a identificação dos trabalhadores em

isolamento profilático;

Remeter o modelo e as declarações de certificação de isolamento, emitidas pelo

Delegado de Saúde, ou as declarações provisórias emitidas na sequência de

contacto com o SNS24, referentes aos trabalhadores, através da Segurança

Social Direta no menu “Perfil”, opção “Documentos de Prova”, com o assunto

“COVID19-Declaração de Isolamento Profilático para trabalhadores”.

O que fazer?

A entidade empregadora deve: 
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Remeter a declaração comprovativa da impossibilidade de realização de

teletrabalho pelos trabalhadores em isolamento profilático.

O que fazer?

A entidade empregadora deve: 
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Preencher o mod. GIT71-DGSS com a sua identificação;

Remeter o modelo e a sua declaração de certificação de isolamento profilático,

emitida pelo Delegado de Saúde, ou a declaração provisória emitida na

sequência de contacto com o SNS24, através da Segurança Social Direta no

menu “Perfil”, opção “Documentos de Prova”, com o assunto “COVID19-

Declaração de Isolamento Profilático para trabalhadores”.

O que fazer?

O trabalhador independente e os trabalhadores do serviço doméstico devem: 
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Subsídio por doença por Covid-19
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A quem se destina?

Esta medida aplica-se aos trabalhadores que exercem atividade por conta de

outrem, aos trabalhadores independentes e aos trabalhadores do serviço

doméstico, que se encontrem em situação de impedimento para o trabalho por

motivo de doença por COVID-19.
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A que tem direito?

Tem direito ao subsídio por doença correspondente a 100% da remuneração de

referência líquida durante um período máximo de 28 dias, ao qual é descontado o

período de isolamento profilático se tiver existido. 

Após o decurso dos 28 dias em que o subsídio é pago a 100% da remuneração de

referência líquida, o valor do subsídio de doença é calculado com base nas

percentagens definidas no regime de proteção na doença.
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A que tem direito?

Este apoio está equiparado a subsídio por doença com internamento hospitalar,

pelo que não se aplica o período de espera, ou seja, será paga a prestação desde o

1.º dia. 

Nota: O valor da remuneração de referência líquida obtém-se pela dedução, ao

valor ilíquido da remuneração de referência, da taxa contributiva aplicável ao

beneficiário e da taxa de retenção do imposto sobre rendimento das pessoas

singulares (IRS).
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Qual a duração do apoio?

A duração máxima do subsídio pago a 100% da remuneração de referência
líquida é de 28 dias. Se a situação de doença se prolongar, o subsídio continua a

ser pago de acordo com as percentagens fixadas no regime geral de proteção na

doença e o período máximo de concessão corresponde ao previsto no regime geral

da doença.
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O que fazer?

O apoio é atribuído mediante comunicação do Certificado por Incapacidade

Temporária que é enviado, por via eletrónica, pelos Serviços de Saúde à Segurança

Social.
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Subsídio por doença por Covid-19 de
Trabalhadores do Setor da Saúde
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A quem se destina?

Esta medida aplica-se aos Trabalhadores do Setor da Saúde, que exercem atividade

por conta de outrem (trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas

e trabalhadores com contrato individual de trabalho nos termos do Código de

Trabalho) e trabalhadores independentes, que se encontrem em situação de

impedimento para o trabalho por motivo de doença por COVID-19.
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A que tem direito?

Tem direito ao subsídio por doença profissional, nos termos do regime da doença

profissional, no que concerne ao valor do apoio. Este apoio está equiparado a

subsídio por doença com internamento hospitalar, pelo que não se aplica o período

de espera, ou seja, será paga a prestação desde o 1.º dia.
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Qual a duração do apoio?

A duração máxima corresponde à prevista do regime geral da doença profissional.
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O que fazer?

O apoio é atribuído mediante comunicação do Certificado por Incapacidade

Temporária (CIT) que é comunicado, por via eletrónica, pelos Serviços de Saúde à

Segurança Social.
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Assistência a filho ou neto por Isolamento
Profilático
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A quem se destina?

Esta medida aplica-se aos trabalhadores que não possam exercer a sua atividade

por motivos de assistência a filhos ou outros dependentes a cargo, menores de 12

anos, ou com deficiência/doença crónica independentemente da idade, em

situação de isolamento profilático certificado pelo Delegado de Saúde ou de

doença por COVID-19.
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A que tem direito?

Tem direito a subsídio por assistência a filho, de valor correspondente a 100% da

remuneração de referência líquida, tendo como limite mínimo 65% da

remuneração ilíquida. Este valor está em vigor desde 01 de abril de 2020. Caso se

trate de assistência a neto, o valor do subsídio corresponde a 65% da remuneração

de referência. 

Nota: O valor da remuneração de referência líquida obtém-se pela dedução, ao

valor ilíquido da remuneração de referência, da taxa contributiva aplicável ao

beneficiário e da taxa de retenção do imposto sobre rendimento das pessoas

singulares (IRS).
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Qual a duração do apoio?

O subsídio tem a duração máxima de 14 dias.
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Deve proceder ao preenchimento do formulário on-line para requerer este

subsídio, disponível na Segurança Social Direta, no menu "Família", opção

"Parentalidade" no botão "Pedir novo", escolher "Subsídio para assistência a filho

ou netos".

A certificação de isolamento profilático, emitida pelo Delegado de Saúde, deverá

ser entregue na Segurança Social Direta, no menu "Perfil", opção "Documentos

de Prova", com o assunto "COVID-19-Meio de Prova para assistência a filho ou

neto por isolamento".

O que fazer?
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Atenção

Caso se verifique a ocorrência de doença do filho/neto, durante ou após o fim dos 14

dias de isolamento profilático, tem direito ao subsídio por assistência a filho ou neto

nos termos gerais da prestação. Neste caso, não é necessário qualquer

procedimento, pois o CIT (Certificado de Incapacidade Temporária) será

comunicado, por via eletrónica, pelos Serviços de Saúde à Segurança Social.
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Suspensão de execuções e de planos
prestacionais por dívidas à segurança social
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A medida consiste na suspensão de 1 de janeiro a 31 de março de 2021 dos

processos executivos e dos planos prestacionais em curso por dívidas à Segurança

Social no âmbito contributivo e prestacional, fora do processo executivo. Esta

medida abrange todos os planos prestacionais, incluindo os que foram requeridos

já no âmbito das medidas COVID-19, nomeadamente para pagamento das

contribuições diferidas.



Para mais informações contacte o EDRU – Gabinete de

Empreendedorismo e Desenvolvimento Rural através

de:

Telemóvel: 918 263 745 | 278 420 420 

Email: edru@cm-macedodecavaleiros.pt 

ou dirija-se aos serviços do Município.

 
 


